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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE MESQUITA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/4607/21 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 
 
OBJETO: Aquisição de materiais de infraestrutura para o 
setor de Tecnologia da Informação para atendimento das 
demais Secretarias/Setores desta Prefeitura. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 
 
DATA, HORA E LOCAL: Dia 02/12/2021 às 10:00h, na sala 
de reuniões da CPL, na Rua Arthur Oliveira Vecchi, 120, 
Centro, Mesquita, RJ. 
 
EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para 
leitura e aquisição, mediante a apresentação de pen drive e 
do carimbo do CNPJ, e a entrega de 01 (uma) resma de 
papel A4, de 2º à 6º feira no horário comercial, das 10:00h 
as 15:00h ou pelo Portal de Transparência do município. 
Telefone: (21) 2042-3085. 
 

Mesquita, 17 de novembro de 2021. 
 

CLAUDIA COSTA 
Pregoeira 

____________________________________________________________________ 
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE MESQUITA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/5468/20 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 10/2021 
 
Resta SUSPENSO por período indeterminado “SINE DIE” a 
realização de Sistema de Registro de Preços para Aquisição 
de Insumos em caráter emergencial a serem utilizados pelo 
Departamento de Vigilância em saúde nas ações do 
Programa de Controle de Roedores e Pragas. 
 

Mesquita, 17 de novembro de 2021. 
 

MAURICIO VIDAL 
Pregoeiro 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 072/2021. PARTES: 
Município de Mesquita e OSMAR GONÇALVES. OBJETO: 
locação do imóvel situado na Avenida Presidente Costa e 
Silva, nº 1898 A/B/C, Centro, Mesquita, RJ, a ser utilizado 
pela Secretaria Municipal de Governança. O presente 
imóvel tem por objetivo a implementação de projetos e 
abrigar a nova sede da Subsecretaria Municipal de Cultura, 
Esporte, Turismo e Lazer. PRAZO: 12 (doze) meses, a 
contar da publicação do extrato do presente instrumento 
no Diário Oficial. VALOR: O aluguel mensal será de R$ 
14.309,00 (quatorze mil trezentos e nove reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho 462/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, da Lei nº 8.666/93 e Lei 
Federal 8.245/1991. DATA DE ASSINATURA: 17/11/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04/4608/21. 
 

Mesquita, 17 de novembro de 2021. 
 

CLAUDIA DANTAS 
Procuradora Geral 

 

MESQUITAPREV 
 

PORTARIA Nº 091 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
A PRESIDENTE DO MESQUITAPREV, no uso de suas 
atribuições legais, com arrimo na Constituição da República 
Federativa do Brasil, e tendo em vista a delegação da 
competência determinada no art. 12º da Lei Municipal nº. 
903, de 03 de junho de 2015, RESOLVE: 
 
Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, os trabalhos da 
Comissão Especial, instaurada pela Portaria nº 047/2021, 
publicada no Diário Oficial do Município de Mesquita em 09 
de agosto de 2021, relativa ao Processo Administrativo 
Disciplinar nº 08/9190/21. 
 

Mesquita, 09 de novembro de 2021.  
 

CÁTIA DA SILVA FERRAZ 
Diretor-Presidente 

 ____________________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 92 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
O PRESIDENTE DO MESQUITAPREV, no uso de suas 
atribuições legais, com arrimo na Constituição da República 
Federativa do Brasil, e tendo em vista a delegação da 
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competência determinada no art. 12 da Lei Municipal nº 
903, de 03 de junho de 2015, e considerando o que consta 
no Processo nº. 06/6831/21. RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aposentar por Invalidez, a contar de 14/06/2021, 
de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
Federal, com redação da EC nº 41/2003 e art. 29, inciso I, 
alínea “a”, da Lei Municipal nº 903/2015 – MesquitaPrev, 
ILZENY SOUZA COSTA, no cargo de Professor II Anos 
Iniciais, matrícula 10/002.992-0, com proventos 
proporcionais de R$ 1.763,60 (mil setecentos e sessenta e 
três reais e sessenta centavos). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Mesquita, 17 de novembro de 2021. 
 

CÁTIA DA SILVA FERRAZ 
Diretor-Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


